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9 DA RECOMENDAÇÃO

Uma vez verificada a existência de dumping nas exportações
de tubos de aço carbono da Ucrânia para o Brasil, e de dano à
indústria doméstica decorrente de tal prática, propõe-se a aplicação de
medida antidumping definitiva, por um período de até cinco anos, na
forma de alíquotas específicas, fixadas em dólares estadunidenses por
tonelada, nos montantes abaixo especificados.

Considerando-se que as empresas ucranianas, Interpipe Niko
e Interpipe NTRP, pertencem ao mesmo grupo econômico, foi cal-
culada margem de dumping ponderada pelo volume de tubo de aço
carbono exportado por cada dessas empresas.

Direito Antidumping Definitivo

P ro d u t o r / E x p o r t a d o r Direito Antidumping Definitivo
(US$/t)

Interpipe Niko Tube LLC e
PJSC Interpipe NTRP

155,80

Demais 708,60

Ressalte-se que o direito antidumping para essas empresas
foi proposto com base na margem de dumping supramencionada,
tendo em vista que a subcotação obtida superou o valor referente à
margem de dumping apurada.

Em relação aos demais exportadores ucranianos não iden-
tificados, o direito antidumping proposto baseou-se na margem de
dumping calculada para a Ucrânia no início da investigação.

V do Capítulo V do Decreto no 1.602, de 23 de agosto de 1995, por
meio de seu representante legal, que a representa, assumir, como livre
manifestação de sua própria vontade, o presente Compromisso , nos
termos a seguir estabelecidos.

2.2. Da mesma forma, visando permitir maior facilidade de
contato ao longo do período de eventual vigência deste Compromisso
de Preços, apresentam-se as informações de contato referentes à SRI,
que atua neste ato como representante legal da empresa participante e
como ponto de contato e diálogo com o DECOM:

Razão Social: SUMITOMO RUBBER INDUSTRIES, LTD. ("SRI")

Endereço: sede na 6-9, 3 Chome, Wakinohama-cho, Chuo-ku, Kobe
651-0072, Japão

Representante Legal: Vera Kanas Grytz, Tozzini Freire Advogados

Endereço: Rua Borges Lagoa, n. 1328, 04038-904, São Paulo, SP, Brasil

Endereço Eletrônico: vkanas@tozzinifreire.com.br

3. Disposições Gerais

3.1. Conforme os termos e condições previstos no artigo 35
e seguintes, Seção V, do Decreto no 1.602, de 1995, no Art. 8 do
Acordo Antidumping da OMC, aprovado pelo Decreto Legislativo no

30, de 15 de dezembro de 1994, e promulgado pelo Decreto no 1.355
de 30 de dezembro de 1994, tal qual a Lei no 9019, de 30 de março de
1995, a SRI se compromete a exportar para o Brasil os pneus novos
radiais para ônibus ou caminhão, aros 20'' 22'' e 22,5'', conforme
definido neste Compromisso e no processo administrativo em refe-
rência, a um preço não inferior ao estabelecido neste documento.

3.2. Em contrapartida, o Governo Brasileiro suspenderá a
investigação para a SRI e não aplicará direito antidumping definitivo
sobre as exportações da SRI de pneus novos radiais para ônibus ou
caminhão, aros 20'' 22'' e 22,5'', conforme definidos neste Com-
promisso e no processo administrativo em referência, que sejam pro-
duzidos pela SRI, durante todo o período de vigência do direito
antidumping definitivo. Contudo, caso a SRI, ou qualquer empresa
intermediária na exportação para o Brasil, descumpra as disposições
neste estabelecidas, conforme apontado no item 9, considerar-se-á
violado o Compromisso na sua totalidade e a investigação será re-
tomada e serão aplicados os fatos disponíveis, nos termos do § 3o do
art. 50 c/c Capítulo XIV do Decreto no 8.058, de 2013.

3.3. A partir da data da publicação deste Compromisso de
Preços no Diário Oficial da União, as exportações para o Brasil de
pneus novos radiais para ônibus ou caminhão, aros 20'' 22'' e 22,5'',
conforme definidos neste Compromisso e no processo administrativo
em referência, realizadas pela SRI, diretamente ou por intermédio de
eventuais trading companies, serão regidas pelas disposições deste
Compromisso.

3.4. A SRI compromete-se a organizar as operações de ex-
portação junto às trading companies pertinentes para que ela com-
prove a origem do produto por elas exportados, fazendo com que elas
apresentem no ato da exportação a ordem de compra e fatura de
aquisição da mercadoria no mercado interno japonês, bem como qual-
quer outra documentação a ser exigida pelas autoridades brasileiras a
fim de comprovar a origem de produção dos produtos exportados.

3.5. Para mercadorias cuja data de embarque constante no
conhecimento de embarque seja anterior à de publicação deste Com-
promisso de Preços no Diário Oficial da União (D.O.U.), não será
exigido o cumprimento dos preços acordados nos itens 5.1 e 5.2 a
seguir. O preço estabelecido no item 7.1 a seguir será exigido a partir
da data de publicação deste Compromisso no D.O.U..

4. Produto Objeto deste Compromisso

4.1. O produto objeto do presente Compromisso de Preços
consiste em pneus novos radiais para ônibus ou caminhão, aros 20''
22'' e 22,5'' comumente classificados no item 4011.20.90 da No-
menclatura Comum do Mercosul - NCM, conforme definidos na
investigação antidumping ("produto objeto do Compromisso de Pre-
ços"), exportado do Japão para o Brasil.

5. Preços acordados neste Compromisso

5.1. Com exceção ao previsto no item 5.2 a seguir, o preço
a ser aplicado às exportações do produto objeto do Compromisso de
Preços do Japão para o Brasil pela SRI deve ser igual ou superior a
US$ 5.369,04/tonelada (cinco mil, trezentos e sessenta e nove dólares
dos Estados Unidos da América e quatro centavos por tonelada do
produto), em base CIF. O preço não inclui Imposto de Importação,
Adicional de Frete para Renovação da Marinha Mercante (AFRMM)
e despesas com a internação do produto no Brasil.

5.2. Para uma quantidade máxima anual de 18.000 toneladas
(dezoito mil toneladas) do produto objeto do Compromisso de Preços
originário do Japão e fabricado pela SRI, exportado exclusivamente
para sua parte relacionada devidamente qualificada no item 6 a seguir
(Sumitomo Rubber do Brasil Ltda. - SRB), o preço deve ser igual ou
superior a US$ 2.901,00/tonelada (dois mil e novecentos e um dólares
dos Estados Unidos da América por tonelada do produto), em base
CIF. O preço não inclui Imposto de Importação, Adicional de Frete
para Renovação da Marinha Mercante (AFRMM) e despesas com a
internação do produto no Brasil.

5.2.1. A quantidade mencionada no item 5.2 anterior deverá
ser exportada pela SRI para o Brasil conforme o disposto a seguir: (i)
máximo de 9.000 toneladas (nove mil toneladas) de produto objeto do
Compromisso de Preços, embarcadas para o Brasil de 1o de janeiro a
30 de junho de cada ano calendário; (ii) máximo de 9.000 toneladas
(nove mil toneladas) de produto objeto do Compromisso de Preços,
embarcadas para o Brasil de 1o de julho a 31 de dezembro de cada
ano calendário; e (iii) com relação ao ano de 2014, a quantidade
máxima correspondente a 1.500 toneladas (mil e quinhentas tone-
ladas) do produto objeto do Compromisso de Preços por mês a partir
da entrada em vigor do presente Compromisso.

5.3. As vendas sob o item 5.1 acima deverão ser realizadas
nas modalidades FOB, CIF ou CFR (Incoterm 2010), e a condição de
pagamento deverá ser à vista contra o embarque da mercadoria.

5.4. As vendas sob o item 5.2 acima deverão ser realizadas
na modalidade FOB, CIF ou CFR (Incoterm 2010), com pagamento
integral no prazo de até 180 dias da data de embarque.

5.5. Os preços previstos nos itens 5.1 e 5.2 acima deverão
estar líquidos de descontos, abatimentos e quaisquer deduções, re-
duções ou bonificações.

5.6. Nas vendas conforme o item 5.2 acima, a SRI se con-
figurará como produtora (diretamente ou por meio de agentes in-
termediários) e a SRB (inclusive suas filiais) se configurará como
importadora ou adquirente final (nas operações de importação in-
direta, utilizando trading companies, de importação por conta e
ordem ou importação por encomenda). Qualquer agente intermediário
no processo de venda da SRI para o Brasil (trading company ou
outro) estará sujeito ao disposto no presente Compromisso.

5.7. Os preços previstos nos itens 5.1 e 5.2 deverão ser
reajustados no início de cada ano civil, a partir de janeiro de 2016,
com base na variação do IGP-DI dos 12 (doze) meses imediatamente
anteriores. O reajuste a que faz referência este parágrafo terá efeito a
partir da data de publicação no D.O.U. de Circular SECEX cor-
respondente com os preços ajustados a serem cumpridos.

5.7.1. O IGP-DI, calculado pelo Instituto Brasileiro de Eco-
nomia da Fundação Getúlio Vargas - IBRE/FGV, é coletado do pri-
meiro ao último dia do mês de referência. O índice registra as va-
riações de preços de matérias-primas agropecuárias e industriais, de
produtos intermediários e de bens e serviços finais. Tendo em vista
que o índice em questão é composto por 60% do Índice de Preços por
Atacado (IPA), e 30% do Índice de Preços ao Consumidor (IPC), a
sua variação reflete o comportamento dos preços apresentados neste
Compromisso de Preços.

Preço = Preço A x (1 + % IGPDI)
Em que:
Preço = preço vigente no período;
Preço A = preço do ano anterior;
% IGP-DI = variação do Índice Geral de Preços - Dis-

ponibilidade Interna no Brasil, da Fundação Getúlio Vargas.

6. Parte Relacionada

6.1. Sumitomo Rubber do Brasil Ltda. ("SRB"), subsidiária
da SRI, com sede na Av. Francisco Ferreira da Cruz, 4656, Fazenda
Rio Grande, PR, CEP 83820-293, inscrita no CNPJ no

13.816.470/0001-70; e filiais em São Paulo, na Rua Frei Caneca,
1.380, salas 91 e 92, São Paulo, SP, CEP 01307-002, inscrita no
CNPJ no 13.816.470/0002-50; e em Itajaí, na Rua Alfredo Elcke
Júnior, 320, Itajaí, SC, CEP 88305-610, inscrita no CNPJ no

13.816.470/0004-12, ou outras que vierem a ser constituídas durante
a vigência deste Compromisso.

6.2. Na hipótese de constituição de novas filiais ou qualquer
alteração relativa às filiais mencionadas no item 6.1 acima, durante o
período de vigência deste Compromisso, a SRB notificará imedia-
tamente o DECOM, indicando endereço e CNPJ respectivo.

7. Preços de Revenda da Parte Relacionada à SRI

7.1. A SRI, assumindo obrigação em nome de terceiro, se
compromete a que, sua parte relacionada, a SRB, inclusive suas
filiais, revenda o produto objeto do Compromisso de Preços, im-
portado da SRI, para o primeiro comprador independente no Brasil
por um preço igual ou superior a US$ 4.200,30/tonelada (quatro mil
e duzentos dólares dos Estados Unidos da América e trinta centavos,
por tonelada), em base ex fabrica, considerando o preço médio pon-
derado mensal das revendas.

7.2. As vendas da SRB no mercado brasileiro serão feitas
nas modalidades ex fabrica ou entregue ou posto no cliente. O preço
previsto no item 7.1 acima será pago em duas parcelas, sendo a
primeira em até 28 (vinte e oito) dias e a segunda em até 56 (cin-
quenta e seis) dias da data da venda.

7.3. O preço previsto no item 7.1 acima deve ser líquido de
tributos (IPI, ICMS, PIS e COFINS), de descontos e quaisquer outros
tipos de reduções, abatimentos ou bonificações.

7.4. O valor previsto no item 7.1 acima deve ser reajustado
no início de cada ano civil, a partir de janeiro de 2016, com base na
variação do IGP-DI dos 12 (doze) meses imediatamente anteriores. O
reajuste a que faz referência este parágrafo terá efeito a partir da data
de publicação no D.O.U. de Circular SECEX correspondente com os
preços ajustados a serem cumpridos.

RESOLUÇÃO No 107, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2014

Aplica medida de defesa comercial, por um
prazo de até 5 (cinco) anos, às importações
brasileiras de pneus novos radiais para ôni-
bus ou caminhão, aros 20'' 22'' e 22,5'', ori-
ginárias da África do Sul, da Coreia do Sul,
do Japão, da Rússia, da Tailândia e de
Ta i w a n .

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE MINISTROS DA
CÂMARA DE COMÉRCIO EXTERIOR, no uso da atribuição que
lhe confere o § 3º do art. 5º do Decreto nº 4.732, de 10 de junho de
2003, e com fundamento no art. 6º da Lei nº 9.019, de 30 de março
de 1995, no inciso XV do art. 2º do Decreto no 4.732, de 2003, e no
art. 2º do Decreto nº 8.058, de 26 de julho de 2013,

Considerando o que consta dos autos do Processo MDIC/SE-
CEX 52272.001463/2012-34, resolve ad referendum do Conselho:

Art. 1o Encerrar a investigação com aplicação de direito
antidumping definitivo, por um prazo de até 5 (cinco) anos, às im-
portações brasileiras de pneus novos radiais para ônibus ou caminhão,
aros 20'' 22'' e 22,5'' comumente classificados no item 4011.20.90 da
Nomenclatura Comum do MERCOSUL - NCM, originárias da Re-
pública da África do Sul, da República da Coreia, do Japão, da
Federação da Rússia, do Reino da Tailândia e de Taipé Chinês, a ser
recolhido sob a forma de alíquota específica fixada em dólares es-
tadunidenses por tonelada, nos montantes abaixo especificados:

Origem Produtor/Exportador Direito Antidumping
Definitivo (US$/t)

África do Sul Todas as empresas 1.751,93
Coreia do Sul Kumho Tires Co. Inc. 317,77

Hankook Tire Co.,
Ltd.

1.794,73

Demais empresas 2.031,31
Japão Todas as empresas,

exceto Sumitomo
Rubber Industries

4.058,74

Rússia OAO Cordiant 1.097,13
Demais empresas 2.933,96

Ta i l â n d i a Todas as empresas 550,52
Taipé Chinês Todas as empresas 723,62

Art. 2o Homologar compromisso de preço, nos termos do
Anexo I, aplicável às importações brasileiras do produto especificado
no art. 1º desta Resolução, quando originárias do Japão, sempre que
fabricadas e exportadas pela empresa Sumitomo Rubber Industries.

Art. 3o Tornar públicos os fatos que justificaram a decisão,
conforme consta do Anexo II.

Art. 4o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

MAURO BORGES LEMOS

ANEXO I

Termo de Compromisso de Preços

1. Processo Administrativo: 52272.001463/2012-34
2. Empresa: SUMITOMO RUBBER INDUSTRIES, LTD. ("SRI").

2.1. A empresa supramencionada no item 2 é empresa de-
vidamente constituída, organizada e existente de acordo com as leis
do Japão, sendo produtora e exportadora de pneus novos radiais para
ônibus ou caminhão, aros 20'' 22'' e 22,5'' comumente classificados no
item 4011.20.90 da Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM, pro-
duto objeto da investigação de prática de dumping a que se refere o
Processo Administrativo MDIC/SECEX 52272.001463/2012-34 (a
"Investigação Antidumping"), e vem, em conformidade com a Seção
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